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MENSAGEM Nº 011, DE 17 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES VEREADORES 

 
 

 

 
Cumprimentando-os, sirvo-me desta MENSAGEM para submeter à elevada apreciação dessa 

Egrégia Casa Legislativa, o incluso PROJETO DE LEI que “Dispõe sobre a alteração dos artigos 3º, 

5º e 6º da Lei nº 2.692, de 02 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-

minado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do 

inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências, conforme o constante nos 

autos do Processo Administrativo nº 4046/2020. 

  

 CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decor-

rência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19), declarada por meio da Portaria nº 

188/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 639/GM/MS, de 31 de março de 2020, que dispõe sobre a Ação 

Estratégica “O Brasil Conta Comigo – Profissionais da Saúde”, que em seu artigo 1º, § 1º descreve to-

dos os profissionais da área de saúde; 

 

CONSIDERANDO que nos exercícios de 2018 e 2019 foram realizados processos seletivos sim-

plificados públicos I e II, em cada ano, para a contratação temporária dos profissionais da área de saúde; 

 

CONSIDERANDO que alguns contratos temporários foram efetivados em junho/2018, sendo 

prorrogados em junho/2019; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, que o que se pretende com a presente propositura é a adequação 

da legislação municipal aos parâmetros constitucionais e normativos vigentes, de modo a estender aos 

profissionais de sáude uma realidade já prevista na legislação, sob a motivação da atual pandemia da 

COVID-19, que assola as sociedades de todo o mundo. 
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Sendo assim, em se tratando de matéria de expressivo interesse público para o Município, solicito 

que o PROJETO DE LEI anexo seja apreciado em REGIME DE URGÊNCIA, conforme faculta o 

art. 55 da Lei Orgânica Municipal.  

 

Com estima e elevada consideração, renovo a todos os integrantes desse Excelso Poder, minhas 

homenagens. 

 

Atenciosamente, 

 

 
CLÁUDIO CHUMBINHO 

= Prefeito = 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

Vereador BRUNO MENDONÇA DA COSTA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA – RJ 
 

 


